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Artigo 4.0 — gste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em cotxtfà» 
rio. 
» ^ Palácio do Governo do Estado cie São Paulo, 29 de 
agosto de 19461 

JOSE ' CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, .aos 29 de agosto de 1S4S. 

Raul de Carvalho Guerra — Diretor Geral-
substítuto. * 

DECRETO-LE I N . Í5.999, D E 39 D E AGOSTO D E 1945 

Dispõe sobre criação da carreira de Assis-
tente ae Administração e dá'outras providências. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO E S T A D O D i bAO 
PAULO, usando da atribuição que me coníere 'o art. S.o, 
H. V, do decreto-lei federal n . 1.-02, de 8 de aüril do 
1939, I 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Fica criada, na Tabela III. da Parte 

Fermanente do Quadro Geral, a carreira de Assistente de 
Administração, com a estrutura constante da Taücia 
anexa. 

Artigo 2.0 — Na classe "P" da carreira' de que ;rai,a 
o artigo anterior, ficam integrados os cargos de •Assisoea-
te, padrão " M " e na classe " O " , os de Assistente, pa
drões " K " e " I " , da Tabela II, da Parte Permanente, uo 
Quadro Gerai. 

Artigo o.o — Ficam igualmente integrados nas cias
tes " N " e l i M " da carreira de que trata este decreto-ifci, ! 
os cargos de Assistente, padrão da Tabela II, da. 
farte Permanente, do Quadro Geral, providos incerhia-
inente e os de Assistente de Administração, padrões nu
méricos 19 e 15, do Quadro Provisório, respectivamente 

Parágrnfo único — Serão declarados extintos pelo 
Chefe do Governo os cargos do Quadro" Provisono de que 
trata o presente decreto-lei. 

' Artigo 4 .0 — Ficam reclassificados nas ciasses " P " 
e " O " , respectivamente, 2 (doli) cargos de Oficial Admi
nistrativo, classe " M " e " L " , da Tabela III, da, Pa rU 
Permanente, do Quadro Geral, lotados no Departamen
to de Defesa Sanitária e na Diretoria Administrativa, 
da Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, cujos 
ocupantes, um se encontra a disposição da Escola Técni
ca de Aviação e outro no exercício do cargo de Diretor 
da referida Diretoria Administrativa. 

Artigo 5. o — Fica reclassificado na de Assistente Ja 
Administração e nessa conformidade integrado na cias- ' 
se " O " , da caneira respectiva,'1 (um) cargo de Oficial 
Administrativo, classe " K " . lotado na Diretoria Geral da 
Secretaria da Educação e Saude PúMlca, cujo ocupante 
está exercendo as funções de Chefe do Serviço de Aami-
aistração do Departamento ti©.. Serviço Público. 

Artigo 6.0 — Ficam enquadrados na carreira de As - , 
sistente de Administração, è nessa conformidade, inte
grados: . 

a) na classe " O " , 6 (seis) cargos de Oficial.Adminis
trativo, classe " M " , lotados no Conselho Administrativo 
do Estado e 1 (um) de Assistente Técnico, padrão " M " , 
lotado na Diretoria Geral da Secretaria da Agricultura 
Indústria e Comércio; 

b) na classe " N " , 1 (um) cargo de Auxiliar, classe 
" M " , da Tabela I, da Parte Permanente, do Quadro Ge
ral, lotado no Conselho Administrativo do Estado, cujo 
ocupante se acha em exercício junto à Presidência; 

c) na classe " N " , 2 (dois) cargos de Oficial Adminis-j 
trativo,, classe " L " , lotados, respectivamente, no Departa
mento da Produção Animal da Secretaria da Agricultura 
e no Departamento do Serviço Público da Secretaria do 
Governo e 2 (dois) cargos de Assistente Técnico, 'padrão 
" L " , lotados na Diretoria Administrativa da Diretoria do 
Expediente da Secretaria da Agricultura, Indústria e Co
mércio; 

d) na classe " M " , 1' (um) cargo de Oficial Adminis
trativo, classe " K " , lotado no Serviço de. Imigração e 
Colonização e 1 (um) de Assistente Técnico, padrão " K " 
lotado na Diretoria de Contabilidade, "ambos da Secreta
ria da Agricultura, Indústria e Comércio. 

Artigo 7.o — Ficam, igualmente, enquadrados na car
reira de Assistente de Administração, e, nessa conformida
de, integrados na classe " L " , os seguintes cargos de escri
turário: 1 (um) da classe " J " . lotado na Diretoria Geral" 
da Secretaria da Fazenda; 1 (um) da classe " J " . lotado 
na Procuradoria do Patrimônio Imobiliário e Cadastro do 
Estado, da Secretaria da Justiça e Negócios do Interior: 

•1 (um) da classe " J " . lotado na Diretoria Geral da Se
cretaria da Educação e Saúde Pública: ,2*(dois) da classe 
" I " , lotados no Departamento de Educação da Secretaria 
da Educação e Saúde Pública; 1 (um) da. classe " I " , lo
tado na Diretoria Geral da Secretaria da Segurança Pú
blica; 1 (um) da classe " I " . lotado no Departamento da 
Receita da Secretaria da Fazenda; 1 (um) da classe " I " 
lotado no Departamento de Educação da Secretaria da 
Educação e Saúde PúHlca; cujo ocupante vem servindo 
junto ao Serviço de Assentamento de Pessoal da Divisão 
de Pessoal; 1 (um) da classe " I " . lotado na Delegacia 
de Ordem Política e Social da Secretaria da Segurança 
Pública; 1 (um) da classe " I " . lotado na DivisãovAdmi
nistrativa do Departamento de Saúde da Secretaria da 
Educação e Saúde Pública; 1 (um) classe " H " . lotado 
na Superintendência dos Serviços de Café da Secretária" 

) da Fazenda; 1. (um) da classe " H " lotado no Departa
mento da Produção Animal da Secretaria da Agricultura,» 
Indústria e Comércio: 1 (um) da classe " I " ; lotado?na-
Diretoria Geral da Feoretsria. da- Edueaeão' e Saú^e Pú
blica; todos à disposição do Departamento do Serviço• Pu ; 

bÜVot e-1 («rali revisor ciasse ' M " ; 3. ftrês).' escritnrários'; 

classe "S", encarregados, respectivamente, do AÍmoxarS^' 
fado, da Biblioceca, e servindo junto ao Gabinete do Di-= 
retor Geral; 4 (quatro) Escriturários classe "I", .servindo, 
junto ao Gabinete do President , ao Protocolo, na recepção , 
e-relacionamento de papéis, e à Taquigrafia e-Legislativo 1 

no serviço de Revisão e Anais: 2 (dois) da classe " I " , 
lotados na Secção de Dactilografia, da Divisão» do Serviço 
Legislativo; um (1) da classe ' T ' . lotado na Divisão do 
Serviço Legislativo e à disposição da Divisão do Protocolo, 
Almoxarifado e Arquivo, onde é encarregado do serviço 
de recepção de processos e papéis; 1 (um) da classe " H " , 
lotado na Divisão do Serviço Legislativo, na Revisão eí 
Anais; e 1 (um) Escriturário, classe " H " , à disposição dul 
Gabinete do Diretor Geral, todos lotados no Conselho A d 4 •-
ministrativo do Estado; e 2 (dois) escriturários classe " I " . 
lotados na Diretoria Geral e no Departamento dè Saúde 
do Estado, da Secretaria da- Educação e Saúde Pública 
(Serviço de Centros de Saúde da Capital), cujos ocupan-.; 
tes se acham em exercicio.no Gabinete do Secretário d a 1 

Educação. > 

Artigo 8.0 — Fica reclassificado na classe " L " dà 
carreira fie Assistente de Administração, o escriturário lo
tado na Biblioteca do Departamento da Produção Vegetal, 
da Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, e "en--' 
carregado das funções especializadas de tombamento e. 
controle de obras. 

Artigo 9.o — Os funcionários abrangidos por este de-/ 
creto-le: perderão o direito ao abono, de que trata o de-* 
creto-lei n. 14.938, de 17 de agosto de 1945, e terão seus 
títulos apostilados pelo Presidente do Conselho Aamihis-, 
trativo. Secretários de Estado,' ou dirigentes de órgãos di-« 
retamente subordinados ao Chefe do Governo, fazendo-se' 
a publicação das apostilas. 

Artigo 10 — Ficam criados na Tabela II, da Parte 
Permanente, do Quadro Geral, a que. se refere o decreto» 
lei n. 14.138, de 18 de agosto-de 1944. dois cargos de As-y 
sistente Padrão " P " . que são considerados isolados, de 
provimento efetivo, independentemente de concurso. ; 

Artigo 11 — A despesa com a execução deste decreto-, 
lei correrá à conta das verbas próprias do orçamento vis», 
gente, suplementadas oportunamente, se necessário.-

Artigo 12 — "Este decreto-lei entrará em vigor a par» 
tir de l.o de julho do corrente ano, revogadas as dispo
sições °m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São'Paulo, aos ü8 
de agosto de 1946: 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O S O A R E S " T 
Edgard Baptista Pereira. > ~ 

Publicado na Diretoria Geral dá Secretaria, do ev » 
verno aos 29-de agosto de 1946. 

Raol de Carvalho Guerra, 
Diretor Geral, substitüto-
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Q U A D R O G E R A L 

P A R T E P E R M A N E N T E 

III — Carreiras », 

ff -1. T U Ä Ç A O & 1 S I< T W A Ç- A . - O P R O WO) S : I l ' 

Número I Denominação &© 
Padrão 

Exce ' Quadro 
|; 
1 Numero ' Exe©»' 

i 

de I Padrão 
dentes 

Parte 1 de ! # R ! CarreSm, |< Classe 1 

i ; 1 targos I Carga* i 
dentes , Tabela. 1 cargos 

II f 
|< Classe 1 

i ; 1 dentes. \ 

Assistente .» <*». > M 

— Q G . P P ; I T Y 1' Assistente- cte Adinlrüstracâo 
( 

4 
I )— M * 1 X Oficial AdmiaisSr&ttra> M Q G . P P . i n Y 

M * 
1 • 

- 14 Assistente .„• .'. K — . = Q G . P P . I Î Y h • -19 Assistente ,„ .„ I — —=• Q G . P P . I I Y- • 

6 Oftcial Administrativo M ' QG .pp .m Y r ' 

r 
! M 

)— 18 es i ttg-. 
1 Assistente Técnico .. ! M — QG.pp .n Y 
1 Oficial Administrativo L —> ; Q G . P P . I I I Y 

Y 
V 

1 OfMal Administrativo ! K —- —= Q G . P P . I I I 
Y 
Y 

ÍS Assistente ». I ' 12- Q G . P P . H Y [i 
1 Auxiliar .„./.. .o. . . . M — <— Q G . P P . I p r ' . j 

Y— m I i l 
2 Oficial Administrativo L — Q G . P P . I I I Y r 

• 2 Assistente Técnico . . L Q G . P P . I I Y i. 
l Assistente Técnico K Q G . P P . I Î y 

I 
i 

i 
i 1 Oficial Administrativo K — Q G . P P . I I I Y-

» ) 
1 t 

10 1 Assistente de Admi ) 
Y— 

31- í i. m 
• nistração , . . , ., ... 19 — Q . P. Y 

Assistente tle ãàsai* >' ; 
t r 

n l s t r a ç ã o « » „ <• 15 45 Q . P. î \ i 
8 Escriturário J 0 = Q G . P P : i n î t 

/ 1 
l Revisor ... „. J — Q G . P S . I I ) : 

1 

) — 5$ j 2"? 
17 Escviturário »« ... I — » ' i Q G . P R . i n )' î 

4 Sscrttürári© „ ,« ... ' H 
Q G . P P . I I I > 

- _ - - 1 -_ — es / 150 i r - 7 8 

* ——* j « - — I • 
L l I- 1 

D E C R E T O N. £5.998,, D E 29 D E A G O S T O D E 1946 

Cria e reclassifica Caixas Econômicas Esta» 
Stiais dá outras providências. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que ihe são conferidas 
^or lei. 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam criadas mais 9 caixas econômi-

- eas de 10.a classe, de acordo com a tabela anexa n . 1. 
Artigo 2.o — Fica alterada, conforme o anexo n. 2, 

& classificação das caixas econômicas que no período de 
laneiro a junho de 1946 se enquadraram nas disposições 
do art 1 o do Decreto-lei a . 12.519. de 22 de janeiro de 
1942 e art 10 do Decreto-lei E : 14.401, de 26 de dezem
bro 'de 1944. 

ATtieo 3 o —As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta das verbas p & o orça
mento único vigente pa r * as-Caixas Econômicas aa 

^ A r t i g o é.o- - Este decreto entrará em vigor em 1.0 

de novembro de 1946, revogadas as disposições em-con-- Grama. . . . . . . . . . « " w 

trário. 'Itaberá.. » * ' »- » 
Palácio do Governo dõ Estado de São Paulo, aos 29 Itanhaem . . . . . . . . . . M

 re " m 

de agosto de 1946. José Bonifácio . . . . . . . . * " ra 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES . !Miracatú . . . . . . . . . . o 0 " ' " " 
Antonio Cintra Gordinho. S; Miguel Arcanjo., . . . . m • " 8 9 

Publicado na Diretoria .Geral-da Sec?:etaxia> dá Go - Tremembé . . . . . . . . . . * * " 
verno,'. aos 29 de agosto de 1946. — — 

Raul de Carvalho Guerra, „ 
Diretor Geral, substituto. / T A B E L A A N E X A N. 2, A QUE SE RSPERK O DECRK-

i TO N. 15.993, DE 29 DE AGOSTO DE 1946 
RELAÇÃO DAS CA IXAS ECONÔMICAS ÈM CONDI -

T A B E L A A N E X A N. 1, A QUE SE R E F E R E O D E C R E - ÇÕES D E S E R E M E L E V A D A S D E C L A S S E 
T O N. 15.9S8, D E 29 D E A G O S T O D E 1946 (Arts. l.o e 2.0 do JJAasai^ 13.519, de 22 de janeiro de 1942) 

RELAÇÃO DAS COLETORIAS Q U E R E C E B E M DEPO* Classe a que Classe a que 
SITOS E M CONDIÇÕES D E T E R INSTALADA ' passam 

CA IXA ECONÔMICA D E lô.a ÇLkSSE [ -~ pertencem a pertences 
(Arts. l«o,® 2.0 do Decreto 12.519, de 22 de janeiro de 1942) Jundiai » - » . 4.a c i . 3.a c l . 

Classe a-que; Classe a que , Amparo . . ... . . . . 5.a .*" " 4 . a • " • 
passam Bragança Paulista " 5 8 " * 

pertencem apertencer :
 ; Rio Claro .. . . ..• ..- , .- * " ' w " 

BortKwema. ... ,.- . . ... Coletoriaí r 10.a cl . i Bi < J b à o âar'-Bda - V i s t a - -.• . " OT * • 
Burt . . . . . , . . . . . e s » * ' " " I Franca^ . . . . ... * . » ' • " " S-.&m 
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